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   Temas  
   SUPERVISÃO 
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Modelo 2 - Notas de preenchimento 
 

 

1) Este modelo deve ser preenchido de acordo com as notas de preenchimento do modelo RF01 e dos demais 

modelos anexos que lhe servem “input”, anexos à Instrução nº 23/2007. 

 

2) Os valores a inscrever na primeira coluna devem ser expurgados dos efeitos decorrentes dos movimentos 

contabilísticos que tenham sido realizados em resultado do programa especial de inspecções (SIP) e da 

transferência parcial dos planos pós-emprego de benefício definido para a esfera Segurança Social. 

 

3) Os valores a inscrever na segunda coluna correspondem unicamente aos impactos em requisitos mínimos de 

fundos próprios que estejam associados a movimentos contabilísticos realizados em resultado do programa 

especial de inspecções. 

 

4) Os valores a inscrever na terceira coluna correspondem unicamente aos impactos em requisitos mínimo de 

fundos próprios que estejam associados à transferência parcial dos planos pós-emprego de benefício definido 

para a esfera Segurança Social, incluindo os que resultem de transacções realizadas com o fundo de pensões, 

em condições normais de mercado, para efeitos de constituição dos meios líquidos necessários que têm que 

ser entregues ao Estado, no contexto da referida operação. Os impactos a inscrever nesta coluna devem ser 

apurados de acordo com a política contabilística que seja seguida pela instituição na preparação das 

demonstrações financeiras referentes a 31 de Dezembro de 2011, para efeitos de reconhecimento de perdas e 

ganhos actuariais. 

 

5) Os valores a inscrever na última coluna devem incluir os efeitos decorrentes dos movimentos contabilísticos 

que tenham sido realizados em resultado do programa especial de inspecções (SIP) e da transferência parcial 

dos planos pós-emprego de benefício definido para a esfera da Segurança Social. Com excepção dos valores 

inscritos na rubrica 1.8., todos os demais valores das restantes rubricas devem ser coincidentes com os 

valores que sejam prestados pela instituição nas mesmas rubricas do modelo RF01 anexo à Instrução  

nº 23/2007, com referência a 31 de Dezembro de 2011 ou a 31 de Março de 2012, conforme for o caso.   

 

6) O impacto apurado neste Modelo, com referência a 31 de Dezembro de 2011 ou a 31 de Março de 2012, 

conforme o caso, deve ser adicionado, com sinal contrário, à rubrica 1.8 do modelo RF01 anexo à Instrução 

nº 23/2007. 

 

7) No reporte do modelo RF01, anexo à Instrução nº 23/2007, relativo a 30 de Junho de 2012, bem como nos 

reportes subsequentes, os montantes adicionados à rubrica 1.8, nos termos previstos no número anterior, são 

substituídos por zero. 

 
 


